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Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURAD
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

Visto

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2019

RATIFICAÇÃO

Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer
Jurídico, Decreto n° 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e,
RATIFICO a presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26,
da Lei retro mencionada.

FAVORECIDO: ALZIRA DIAS DE OLIVEIRA - EPP
CNPJ N° 00.706.973/0001-40

OBJETO: Aquisição de uniformes e adereços a serem utilizados pelos integrantes
da Banda Marcial "José de Azevedo", do município de Glória de Dourados.

VALOR: O valor da despesa será de R$ 17.030,00 (dezessete mil e trinta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E
ESPORTES

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de Educação

3.3.90.3©.00 Material de Consumo

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho do objeto deste Processo
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que
produza os efeitos legais.

Glória de Dourados-M de Outubro de 2019.

Aristeu^Pereira Nantes

Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal Gerência Municipal de Saúde - GESAU

- Aristeu Pereira Nantes - Riccieri Doreto Schiave

Vice-Prefeito Gerência Mun. de Infraestrutura e Água - GEINFRA

- Fausto José de Sousa - Sidiney Thomaz Neto

Gerência Municipal de Gestão Pública - GEPU Gerência Mun. de Assis. Social e Cidadania - GEASC

- Diomar Mota Santos - Ana Paula de Andrade

Gerência Municipal de Desen. Sustentável - GEDS Coordenadoria Municipal de Trânsito

- Antônio Carlos da Silva Vieira - Edgar Yamato

Gerência Municipal de Educação, Esportes e Cultura - GEEC Coordenadoria Municipal de Habitação

- Maria Conceição Amaral Laboissier - Adimilson de Almeida

Gerência de Obras e Serviços Públicos - GEOP Coordenadoria Municipal de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frota

- Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira - Walid Aidamus Rasslan

Controladoria Interna

- Nelson Correia Mendes

PODER EXECUTIVO

Diário Ofícíal de Glória de Dourados -DOEGD

Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Tancredo de Aimeida Neves, Parque CAD
Fone: (67) 3466-1611
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br

SUMARIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1

DECRETO ...1

PORTARIA. 3

LICITAÇÃO 3

DECRETO N° 53, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.

"Regulamenta, no âmbito do Município de Glória de Dourados/MS, a
utilização da modalidade de licitação denominada "Pregão Eletrônico", para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências".

^Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso
I suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei
gânica do Município e,

Considerando a obrigatoriedade imposta peio Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, no que concerne a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns pelos entes federativos;
Considerando a necessidade de regulamentar e aprimorar as normas e
procedimentos para realização de licitações na modalidade pregão, no âmbito da
administração municipal.

DECRETA

Art. 1° A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o
disposto no § 1° do art. 2° da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município, e
submete-se ao regulamento estabelecido neste Decreto.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor
preço, realizar-se-á quando a disputa peio fomecimento de bens ou serviços
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova
a comunicação pela Internet.
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais do mercado.
§ 2° Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que
permitam aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições
definidas no edital.

§ 3° O sistema referido no caput utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as
etapas do certame, inclusive com a manutenção do sigilo das propostas
apresentadas, até a respectiva abertura, e-sem a identificação dos participantes
até que seja declarada aceita a proposta vencedora.

Art. 3° Para efeito deste Decreto, os termos abaixo são definidos:
I - métodos de autenticação de acesso: recursos da tecnologia da informação que
visam garantir autenticidade da identificação de quem está acessando as
informações do sistema e das informações que estão sendo disponibilizadas;
il - recursos de criptografia; recursos de tecnologia da informação e dados em cifra
ou em código, mediante o uso de uma palavra chave secreta, de forma a permitir
que apenas quem tenha acesso a ela possa decifrar ou compreender esses dados
e informações;
lli - sistema eletrônico: conjunto de programas de computador utilizando recursos
de tecnologia de informação para autorizar rotinas e processos;
IV - provedor: uma organização pública ou privada que preveja serviços de
armazenamento de dados, de desenvolvimento, de manutenção, de hospedagem,
de acesso ao sistema eletrônico e à Internet e a garantia de segurança e
integridade de informações, dentre outros serviços;
V - chave de identificação: conjunto de caracteres que identificam,
individualmente, o usuário do sistema eletrônico;
VI - credenciamento: situação na qual os envolvidos com o sistema eletrônico
possuem ou passem a possuir chave de identificação e senha para acesso ao
mesmo.

Art. 4° O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico que promova a comunicação via Internet.
Parágrafo único. O sistema referido no caput utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as
etapas do certame.

Art. 5° Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema
eletrônico a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os
membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma
eletrônica.

§ 1° O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
§ 2° A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão
na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em
virtude de seu descadastramento perante o sistema eletrônico.
§ 3° A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
§ 4° O uso da senha de acesso peio iicitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da çenha,
ainda que por terceiros.
§ 5° O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Iicitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

Art. 6° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e
proporcionalidade.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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§ 11 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão do pregão na forma eietrônica será suspensa e reiniciada
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utiiizado
para divulgação.

Ari. 21 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta
ciassificada em primeiro iugar quanto à compatibiiidade do preço em reiação ao
estimado para contratação e verificará a tiabiiitação do iicitante conforme
disposições do editai.
§ 1° Sendo aceitávei a oferta de menor preço, o sistema informará quem é a
iicitante da melhor oferta e essa deverá comprovar sua situação de reguiaridade,
por meio das condições de habilitação previstas no Editai, no prazo de até 30
(trinta) minutos, através do próprio sistema eietrônico, ou por e-maii, este último
modo, desde que autorizado peio Pregoeiro no "chat".
§ 2° O Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita,
constantes do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Giória de Dourados/MS.
§ 3° Caso os dados e informações constantes no Cadastro de Fornecedores não
atendam os requisitos estabeiecidos no edital, o pregoeiro verificará a
possibiiidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou faihas efetuadas
mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações.
Esta verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata de sessão pública, devendo
ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eietrônico, salvo
impossibilidade devidamente certificada e justificada.
§ 4° A iicitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabeiecidos neste editai
mediante a apresentação de documentos, através do sistema eletrônico, ou por
correio eietrônico, sendo este autorizado peio pregoeiro no chat do sistema, desde
que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão
sobre a habilitação.
§ 5° A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibiiidade dos
meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se
refere o § 3°, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que Se
refere o § 4°, deste artigo, ressalvada a indisponibiiidade de seus próprios meios,

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou
^pneadas as eventuais omissões ou faihas, na forma prevista no § 3° e no § 4°, a
iicitante será inabilitada, mediante decisão motivada.
§ 6° Os documentos apresentados que não estejam regularizados do Cadastro de
Fornecedores deste Município, ou que não seja possível a comprovação de sua
autenticidade através de meio eletrônico deverão ser apresentados por qualquer
processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por
funcionário responsável peio cadastro, os quais, depois de examinados e
rubricados peio Pregoeiro, serão anexados ao processo da licitação.
§ 7° Se a proposta não for aceitável ou se o Iicitante não atender às exigências
habiiitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital.

§ 8° No caso de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o editai
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada de imediato por meio eietrônico, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.
§ 9° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de
preços, quando a proposta do iicitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser
convocados tantos iicitantes quantos forem necessários para alcançar o total
estimado, observado o preço da proposta vencedora.
§ 10 Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro de preços ficam
submetidos à norma específica que regulamenta o art. 15 da Lei n° 8.666, de
1993.

§ 11 Constatado o atendimento às exigências fixadas no editai, o Iicitante será
declarado vencedor.

Art. 22 Declarado o vencedor, qualquer Iicitante poderá, durante a sessão pública,
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua

■Ptenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para
apresentar as razões de recurso, ficando os demais Iicitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 1° A falta de manifestação imediata e motivada do iicitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Iicitante declarado vencedor.
§ 2° O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
§ 3° No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros
ou faihas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Art. 23 Decididos os recursos e constatada a reguiaridade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
iicitatório.
§ 1° Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado para
assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no editai.
§ 2° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no editai, as quais
deverão ser mantidas peio Iicitante durante a vigência do contrato pu da ata de
registro de preços.
§ 3° O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2" ou
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, poderá ser convocado outro iicitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após comprovados os requisitos habiiitatórios e feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das
muitas previstas em editai e no contrato e das demais cominações legais.
§ 4° O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, salvo
disposição especifica do edital.

Art. 24 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com o município, e será, se for o caso, descredenciado no sistema
eletrônico, ficando impedido de participar de licitações com a administração
pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das muitas previstas em editai
e no contrato e das demais cominações legais.
Parágrafo único. As penalidades obrigatoriamente constarão dos registros próprios
de controle do município, e informados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul.

Art. 25 Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo iicitatório, válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas
deverão permanecer à disposição das auditorias internas e externas.

Art. 26 A ata será disponibilizada na Internet para acesso livre, imediatamente
após o encerramento da sessão pública.

Art. 27 Apiicam-se subsidiariamente as normas Lei Federai n° 8.666/93, Lei
Federal n° 10.520/2002 e Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019.

Art. 28 Compete a Gerência Municipal de Gestão Pública e a Assessoria Jurídica
Municipal estabelecer normas e orientações compiementares sobre matéria
regulamentada neste Decreto, bem como resolver os casos omissos.

Art. 29 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munícípai de Giória de Dourados, 24 de outubro de
2019.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

PORTARiA N.° 129/2019 - DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.

ARISTEU PEREiRA NANTES, PREFEiTO MUNiCiPAL DE GLÓRiA DE
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o inciso Vil e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR a pedido o Sr. JEAN CARLOS MOREIRA, ocupante do
Cargo de Provimento em Comissão de SUPERVISOR DE ÁGUA, Símbolo DAS-4,
nomeado através da Portaria n° 073/2019 de 10 de maio de 2019, lotado junto a
Gerência de Infraestrutura e Água, desta Prefeitura Municipal.
Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos
a partir de 24 de outubro de 2019, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM
24 DE OUTUBRO DE 2019.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRiA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 079/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2019
RATIFICAÇÃO
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto
n° 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e, RATIFICO a
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro
mencionada.
FAVORECIDO: ALZIRA DIAS DE OLIVEIRA - EPP CNPJ N° 00.706.973/0001-
40
OBJETO: Aquisição de uniformes e adereços a serem utilizados pelos integrantes
da Banda Marcial "José de Azevedo", do município de Giória de Dourados.
VALOR: O valor da despesa será de R$ 17.030,00 (dezessete mil e trinta reais).

1 PREFEITURA MUNiCiPAL DE GLÓRiA DE
DOURADOS

02.05 GERENCIA MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de
Educação

3.3.90.36.00 Material de Consumo

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho do objeto deste Processo
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que
produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 16 de Outubro de 2019.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
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